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AnEXo I À PortArIA sEfAZ nº  748, de 17 de Agosto de 2016. 
 

 
gOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS 

 gIAM  gUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO 
MENSAL DO ICMS 

1-nÚMEro dE controLE 

 

 
2 – IDENTIFICAÇÃO  

2.1 – noME oU rAZÃo socIAL 2.2 – InscrIçÃo EstAdUAL 

 
  

 
3 – INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS 

3.1 – PErÍodo dE rEfErÊncIA 3.2 – cod. cnAE PrIncIPAL 3.3 – tIPo dE EstABELEcIMEnto 3.4 – PortAdor dE tArE sIM nÃo 

  ÚnIco MAtrIZ fILIAL 3.4.1 – nº tArE: VEncIMEnto: 

3.5 – tIPo dE EscrItUrAçÃo 3.6 – sALdo InIcIAL dE cAIXA 3.7 – sALdo fInAL dE cAIXA 3.8 – UsUÁrIo dE Ecf 3.9 – rEtIfIcAdorA  

fIscAL contÁBIL   sIM nÃo sIM nÃo 

3.10 – HoUVE MUdAnçA dE doMIcÍLIo PArA oUtro MUnIcÍPIo 
tocAntInEnsE no PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL 3.10.1 – doMIcÍLIos Por PErÍodo dE rEfErÊncIA fIscAL 3.11 – rEgIME dE    

           trIBUtAçÃo 

             sIM             nÃo 
A – MUnIcIPIo AtUAL:  ____/____/____A   ____/____/____              norMAL 

B – MUnIcIPIo AntErIor: ____/____/____A   ____/____/____              sIMPLEs nAcIonAL 
   
4 – ENTRADAS E SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS E/OU SERVIÇOS NO ESTABELECIMENTO DO CONTRIBUINTE 

4.1 – ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES 

CFOP DESCRIÇÃO DO CFOP DOMICÍLIO 
FISCAL 

A – VALOR 
CONTÁBIL 

B – BASE DE 
CÁLCULO 

C – CRÉDITO DO 
IMPOSTO 

D - ISENTAS/NÃO 
TRIBUTADAS E - OUTRAS F- SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

4.1.1 – INTERNA 

  A       

  B       

4.1.2 – INTERESTADUAL 

  A       

  B       

4.1.3 – EXTERIOR 

  A       

  B       

TOTAL 
A       

B       

 
 

4.2 – SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES 

CFOP DESCRIÇÃO DO CFOP DOMICÍLIO 
FISCAL 

A – VALOR 
CONTÁBIL 

B – BASE DE 
CÁLCULO 

C – DÉBITO DO 
IMPOSTO 

D - ISENTAS/NÃO 
TRIBUTADAS E - OUTRAS F- SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA 

4.2.1 – INTERNA 

  A       

  B       

4.2.2 – INTERESTADUAL 

  A       

  B       

4.2.3 – EXTERIOR 

  A       

  B       

TOTAL 
A       

B       

 
 

APURAÇÃO DO ICMS  VALORES FISCAIS 
 
5 – DÉBITO DO IMPOSTO 

5.1 – Por sAÍdA / PrEstAçÕEscoM dÉBIto do IMPosto  

5.2 – oUtros dÉBItos  

5.2.1 – dEtALHAMEnto dE oUtros dÉBItos 

ORIgEM DO DÉBITO BASE LEgAL VALOR 

rIcMs   

ctE/rIcMs   

cHEQUE MorAdIA   

oUtros   
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5.3 – Estorno dE crÉdIto (IncLUIr crÉdItos trAnsfErIdos)  

5.4 – totAL do dÉBIto (5.1 + 5.2 + 5.3)  

 
6 – CRÉDITO DO IMPOSTO 

6.1 – Por EntrAdAs / AQUIsIçÕEscoM crÉdIto do IMPosto  

6.2 – oUtros crÉdItos (IncLUIr os crÉdItos rEcEBIdos Por trAnsfErÊncIA)  

6.2.1 – dEtALHAMEnto dE oUtros crÉdItos 
ORIgEM DO CRÉDITO BASE LEgAL VALOR 

tArE   

cHEQUE MorAdIA   

oUtros crÉdItos   

6.3 – Estorno dE dÉBItos  

6.4 – sALdo crEdor do PErÍodo AntErIor  

6.5 – totAL do crÉdIto (6.1+6.2+6.3+6.4)  

 
7 – APURAÇÃO DO PERÍODO 

7.1 – sALdo dEVEdor (dÉBIto – crÉdIto)  

7.2 – dEdUçÕEs  

7.2.1 – dEtALHAMEnto dAs dEdUçÕEs 

orIgEM dA 
dEdUçÃo BAsE LEgAL IcMs dEVIdo  

(1) 
MÉdIA do IcMs  

(2) 

PArcELA sUJEItA Ao 
IncEntIVo  
(3) = (1-2) 

PArcELA 
IncEntIVAdA  
(4) = ((3) * 75%) 

sUBVEnçÃo dA 
PArcELA 

IncEntIVAdA  
(5) = ((4) * 5%) 

VALor dA dEdUçÃo  
(6) = (4 – 5) 

tArE        

oUtrAs dEdUçÕEs   

7.3 – IMPosto A rEcoLHEr  

7.4 – dIfErEncIAL dE ALIQUotA A rEcoLHEr  

7.5 – sALdo crEdor (dÉBIto – crÉdIto) A trAnsPortAr PArA o PErÍodo sEgUIntE  

7.6 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotAs (EntrAdAs) do PErÍodo  

7.6.1 – dEtALHAMEnto do dIfErEncIAL dE ALÍQUotAdo PErÍodo Por (Uf) 

Uf ALÍQUotA DOMICÍLIO 
FISCAL VALor contÁBIL BAsE dE cÁLcULo dIfErEncIAL dE ALÍQUotA 

  A    

  B    

7.7 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotA A rEcoLHEr trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor  

7.8 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotA A rEcoLHEr A sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEgUIntE   

7.9 – coMPLEMEntAçÃo dE ALÍQUotA do PErÍodo  

7.9.1 – dEtALHAMEnto dA coMPLEMEntAçÃo dE ALÍQUotAdo PErÍodo Por (Uf) 

Uf ALÍQUotA DOMICÍLIO 
FISCAL VALor contÁBIL BAsE dE cÁLcULo rEdUZIdA coMPLEMEntAçÃo dE ALÍQUotA 

  A    

  B    

7.10 – coMPLEMEntAçÃo dE ALÍQUotA A rEcoLHEr trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor  

7.11 – coMPLEMEntAçÃo dE ALÍQUotA A rEcoLHEr A sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEgUIntE  

7.12 – coMPLEMEntAçÃo dE ALIQUotA A rEcoLHEr  

7.13 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotAs consUMIdor fInAL (sAÍdAs) do PErÍodo  

7.13.1 – dEtALHAMEntodIfErEncIAL dE ALÍQUotAs consUMIdor fInAL (sAÍdAs) Por Uf  

Uf ALÍQUotA DOMICÍLIO 
FISCAL VALor contÁBIL BAsE dE cÁLcULo  dIfErEncIAL dE 

ALÍQUotA orIgEM dEstIno 

  A      

  B      

7.14 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotAs consUMIdor fInAL (sAÍdAs) A rEcoLHEr trAnsPortAdo do PErÍodo AntErIor  

7.15 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotAs consUMIdor fInAL (sAÍdAs) A rEcoLHEr A sEr trAnsPortAdo PArA o PErÍodo sEgUIntE  

7.16 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotAs consUMIdor fInAL (sAÍdAs) A rEcoLHEr  

 
8 – APURAÇÃO DA SUBSTUIÇÃO TRIBUTÁRIAINTERNA 

8.1 – VALor dos ProdUtos  

8.2 – BAsE dE cÁLcULo  

8.3 – dÉBIto IcMs sUBstItUIçÃo trIBUtÁrIA  

8.4 – crÉdIto dE IcMs  

8.5 – oUtros crÉdItos  

8.6 – IcMs sUBstItUIçÃo trIBUtÁrIA A rEcoLHEr  

8.7 – sALdo crEdor PArA o PErÍodo sEgUIntE  
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DEMONSTRATIVOS 
 
9 – DEMONSTRATIVO DO ICMS A RECOLHER 

9.1 – IcMs norMAL 9.2 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotA (EntrAdAs) 9.3 – IcMs sUBstItUIçÃo trIBUtÁrIA 

A. VEncIMEnto B. VALor A. VEncIMEnto B. VALor A. VEncIMEnto B. VALor 

      

totAL  totAL  totAL  

 

9.4 – IcMs coMPLEMEntAçÃo dE ALÍQUotA 9.5 – dIfErEncIAL dE ALÍQUotAs (sAÍdAs) 9.6 – fUndo dE coMBAtE A PoBrEZA 

A. VEncIMEnto B. VALor A. VEncIMEnto B. VALor A. VEncIMEnto B. VALor 

      

totAL  totAL  totAL  

 
10 – DEMONSTRATIVO DO ESTOQUE 

10.1 – MErcAdorIAs A. trIBUtAdAs B. IsEntAs E/oU nÃo 
trIBUtAdAs c. oUtrAs d. sUBstItUIçÃo         

trIBUtÁrIA E. totAIs (A+B+c+d) 

10.2 EstoQUE InIcIAL 01      

10.3 EstoQUE fInAL  02      

 
 
11 – DETALHAMENTO DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

 11.1 – cÓd. Uf doMIcÍLIo 
fIscAL 

11.2 – VALor 
contÁBIL 

11.3 – BAsE dE 
cÁLcULo 

11.4 – crÉdIto do 
IMPosto 

11.5 – IsEntAs/ nÃo 
trIBUtAdAs 11.6 – oUtrAs 11.7 – sUBstItUIçÃo 

trIBUtÁrIA 

 A       

 B       

11.8 – totAL 
A       

B       

 
12 – DETALHAMENTO DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

12.1 – 
cÓd. 

Uf 

doMIcÍLIo 
fIscAL 

12.2 – VALor contÁBIL 12.3 – BAsE dE cÁLcULo 12.4 – dÉBIto do IMPosto 12.5 – 
IsEntAs/nÃo 
trIBUtAdAs 

12.6 – 
oUtrAs  

12.7 – 
sUBstItUIçÃo 

trIBUtÁrIA A contrIBUIntE B nÃo 
contrIBUIntE A contrIBUIntE B nÃo 

contrIBUIntE A contrIBUIntE B nÃo 
contrIBUIntE 

 A          

 B          

12.8 – 
totAL 

A          

B          

 

INFORMAÇÕES – COMBUSTÍVEIS  
 
13 – INFORMAÇÕES DOS ENCERRANTESDAS BOMBAS DE COMBUSTÍVEL 

13.1 – nº dE sÉrIE 
dA BoMBA 

13.2 – nº do BIco 
ABAstEcEdor 13.3 – ProdUto 

13.4 – LEItUrA do EncErrAntE conforME 
EscrItUrAçÃo do LMc 13.5 – VoLUME coMErcIALIZAdo  

A InIcIAL B fInAL A s/ IntErVEnçÃo B c/ IntErVEnçÃo 

       

 

13.6 – EstoQUE fÍsIco do fEcHAMEnto do ÚLtIMo dIA do MÊs 

A tAnQUE B ProdUto c QUAntIdAdE 

   

 

13.7 – tIPo do EncErrAntE consIdErAdo nA EscrItUrAçÃo do LMc 

 

 

13.8 – oBsErVAçÃo 

 
 
 
 14– INFORMAÇÕES DA AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL 

14.1 – nº dA 
notA fIscAL 

14.2 – dAtA dE 
EMIssÃo 14.3 – cnPJ do rEMEtEntE 14.4 – Uf dE orIgEM 14.5 – VALor UnItÁrIo 14.6 – QUAntIdAdE 

      

 TOTAL  

 
 
15 – SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES E ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DO ESTABELECIMENTO DO CONTRIBUINTE (POR MUNICIPIO DE ORIgEM) 
 
15.1 – MUnIcIPIo dE orIgEM 
 

15.2 – doMIcÍLIo fIscAL 15.3 – sAÍdAs E/oU PrEstAçÕEs 15.4 – EntrAdAs E/oU AQUIsIçÕEs  15.5 –totAL (16.3 – 16.4) 

 A    

 B    

15.6 – totAL gErAL 
A    

B    
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16 – RELAÇÃO DE MERCADORIAS E/OU PRODUTOS ADQUIRIDOS DE OUTROS MUNICÍPIOS TOCANTINENSES COM DIFERIMENTO DO ICMS 
 
16.1 – IdEntIfIcAçÃo dA EMPrEsA  
                 (n.º Insc. EstAdUAL) 
 

16.2 – doMIcÍLIo fIscAL 16.3 – MUnIcIPIo 16.4 – n.º dA notA fIscAL  16.5 –VALor 

 A    

 B    

16.6 – totAL  
A    

B    

 
17 – DECLARAÇÃO 

dEcLAro, soB As PEnALIdAdEs dA LEI, QUE As InforMAçÕEs PrEstAdAs nEstE 
docUMEnto sÃo VErdAdEIrAs 

17.1 – cPf do dEcLArAntE 

 

19 – RECEPÇÃO 

  
 
 
data: 
 
Hora: 
 
Modo de recepção: 
 
n.º controle: 

 

17.2 – noME 

 

 
18 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTABILISTA 

18.1 – nº cPf contAdor 18.2 – n. crc/Uf 18.3 – noME 18.4 – nº tELEfonE 

    

 

ANEXO II À PORTARIA SEFAZ Nº 748, DE 17 DE AGOSTO DE 2016.

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA GUIA DE 
INFORMAÇÃO E APURAÇÃO MENSAL DO ICMS - GIAM

DENOMINAÇÃO DO FORMULÁRIO: Guia de Informação e 
Apuração Mensal do ICMS - GIAM.

CAMPO 1 - NÚMERO DE CONTROLE

Reservado à indicação do número de controle da GIAM, a ser 
preenchido pela Secretaria da Fazenda.

CAMPO 2 - IDENTIFICAÇÃO

2.1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL: informar o nome ou a razão 
social da empresa constante no Boletim de Informações Cadastrais - BIC.

2.2 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: informar o número da inscrição 
estadual do contribuinte, constante do Boletim de Informações Cadastrais 
- BIC.

CAMPO 3 - INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS

3.1 - PERÍODO DE REFERÊNCIA: Informar o mês e o ano do 
período de apuração do ICMS a que se refere o documento, no formato 
MM/AAAA. Ex. 01/2007.

3.2 - COD. CNAE PRINCIPAL: informar o código da atividade 
econômica da empresa CNAE, constante no Boletim de Informações 
Cadastrais - BIC.

3.3 - TIPO DE ESTABELECIMENTO: assinalar com um “x” na 
quadrícula correspondente ao tipo de estabelecimento da empresa, se 
único, matriz ou filial.

3.4 - PORTADOR DE TARE: assinalar com um “x” na quadrícula 
correspondente, “SIM” ou “NÃO”. Se a empresa for portadora de Termo de 
Acordo de Regime Especial - TARE, o campo 3.4.1 deverá ser preenchido 
com as especificações a ele reservadas.

3.4.1 - ESPECIFICAÇÕES DO(S) TARE(S): informar o(s) 
número(s) do(s) TARE(s) e sua(s) respectiva(s) data(s) de vencimento.

3.5 - TIPO DE ESCRITURAÇÃO: assinalar com um “x” na 
quadrícula que indica o tipo de escrituração adotada, se fiscal ou contábil. 
No caso de escrituração fiscal, deverão ser informados o saldo inicial e 
final de caixa do exercício.

Observação: Esta informação é obrigatória somente nos meses 
de janeiro (saldo inicial) e dezembro (saldo final) e nos meses do início 
ou do final das atividades da empresa.

3.6 - SALDO INICIAL DE CAIXA: informar o valor do saldo inicial 
do caixa do exercício (ver observação do campo 3.5).

3.7 - SALDO FINAL DE CAIXA: informar o valor do saldo final 
do caixa do exercício (ver observação do campo 3.5).

3.8 - USUÁRIO DE ECF: assinalar com um “x” na quadrícula 
correspondente, “SIM” ou “NÃO”, informando se a empresa é usuária de 
Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF.

3.9 - GIAM RETIFICADORA: assinalar com um “x” na quadrícula 
correspondente, “SIM” ou “NÃO”, para informar se a GIAM que está 
sendo apresentada é para retificar os dados de uma outra apresentada 
anteriormente.

3.10 - HOUVE MUDANÇA DE DOMICÍLIO PARA OUTRO 
MUNICÍPIO TOCANTINENSE NO PERÍODO DE REFERÊNCIA FISCAL: 
assinalar com um “x” a quadrícula correspondente, “SIM” ou “NÃO”, para 
informar se houve ou não mudança de domicílio do contribuinte no período 
declarado. Campo de marcação obrigatória.

Observação: Caso o contribuinte informe no campo 3.10 que 
não houve mudança de Domicílio Fiscal no período declarado, o campo 
3.10.1 não será exibido para preenchimento.

3.10.1 - DOMICÍLIOS POR PERÍODO DE REFERÊNCIA 
FISCAL: Informar os domicílios fiscais A - MUNICÍPIO ATUAL, B - 
MUNICÍPIO ANTERIOR e os respectivos períodos de referência, que a 
empresa esteve domiciliada em cada município.

A - MUNICÍPIO ATUAL: informar o domicílio fiscal, “Município,” 
e o período, “Intervalo de Data,” que a empresa realiza suas atividades 
atualmente.

B - MUNICÍPIO ANTERIOR: informar o domicílio fiscal, 
“Município,” e o período de referencia, “Intervalo de Data,” que a empresa 
realizou suas atividades anteriormente.

Ex.:  A - MUNICÍPIO ATUAL: Alvorada 19/06/08 A 30/06/08.

B - MUNICÍPIO ANTERIOR: Palmas 01/06/08 A 18/06/08.

Observação: Todas as informações solicitadas na GIAM serão 
preenchidas em conformidade com a permanência da empresa em cada 
Domicílio Fiscal, “Município,” e o respectivo período de permanência, 
“Intervalo de Data”:

A - MUNICÍPIO ATUAL / B - MUNICÍPIO ANTERIOR.

CAMPO 4 - ENTRADAS E SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS 
E/OU SERVIÇOS NO ESTABELECIMENTO DO CONTRIBUINTE.

Destinado às informações relativas às entradas e saídas de 
mercadorias, bens e/ou serviços:

4.1 - ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES: campo destinado a 
especificar os valores relativos às compras, recebimentos em transferência, 
retornos, devoluções e anulações de vendas, de mercadorias, bens de 
ativo imobilizado e/ou materiais para uso ou consumo; e, ainda, aquisições 
e/ou anulações de serviços de transporte e comunicação, bem como 
outras entradas e/ou aquisições quando tributadas, isentas e/ou não 
tributadas, inclusive as sujeitas ao regime de substituição tributária.


